
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N. 019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

O Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da solicitação 

apresentada pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, em anexo, 

resolve e 

DECRETA 

Art. 1° Ficam substituídos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social, nomeados pelo Decreto n° 090, de 24 de julho de 2017, conforme 

segue: 

Conselheiro titular, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

passando da senhora Sandra Daria Hoffmann dos Passos, para a senhora Paula 

Natiele Soerensen de Oliveira. 

Conselheiro suplente, representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, passando da senhora Solange Simone Strenske Weiler, para a senhora 

Veraci Schmeider. 

Conselheiro titular, representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

passando da senhora Paula Natiele Soerensen de Oliveira, para a senhora 

Vanessa Assmann. 

Art. 2° Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, 

Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2019. 

Dirceu Anderle 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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